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1.  Qual é a atual empresa contratada e qual a taxa praticada?  

 

Resposta: Atualmente a empresa contratada é a Alelo. A taxa aplicada é de 0%.  

 
2. Qual é o prazo para assinatura do Contrato?  

 

Resposta: O Contrato será assinado de imediato, após a finalização do processo de pregão, 

levando em consideração a possibilidade de interposição de recursos e julgamento. Após, 

haverá a conferência dos documentos de habilitação e confirmação de cumprimento das 

exigências editalícias.  

 

3. A contratação é direcionada para empresas de arranjo aberto? ou somente fechado?  

 

Resposta: Somente arranjo fechado. 

 

4. Caso a rede seja fechada, qual será o prazo para a apresentação da Rede Credenciada?  

 

Resposta: Conforme item 9.3 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital, a 

contratada deverá encaminhar rede de estabelecimentos credenciados à contratante, 

no ato da assinatura do contrato, sendo condição indispensável para a afetiva 

assinatura. 

 
5. Caso o cartão seja Não-Nominal (físico) porém Nominal digital, segue a seguinte tratativa: o 

cartão é vinculado pelo BIN (número de registro na bandeira Mastercard). Esse BIN é registrado e 

vinculado no momento do recebimento do cartão pelo colaborador, sendo que esse registro ocorre 

em nosso aplicativo, que automaticamente o associa ao CPF do colaborador. Dessa forma, o Banco 

Central e a Receita Federal identificam que o cartão está nominalmente registrado digitalmente 

perante os órgãos. Se tiver apenas a identificação da marca do cartão impressa e, no verso, os 

números do cartão, validade, código de segurança e o QR Code de ativação do cartão, isso atende à 

necessidade da CONTRATANTE? 

 

Resposta: Conforme intem 8.4 do Edital, “Os cartões, conforme previsto no Programa de 

Alimentação do Trabalhador, deverão conter mecanismos que assegurem proteção contra 

falsificação, devendo constar a razão ou denominação social do CRO-BA, código do cartão, 

data de validade, telefone para contato com o contratado, identificação do usuário por nome 

e chip de segurança.” 
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